
 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

 

 

CONTRATO Nº 46/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 

LIMA E A EMPRESA JV  CONSULTORIA E 

ENTRETENIMENTO LTDA. 
                                                          

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, 

reuniram-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, 

situada à Praça Antônio Dantas do Prado, nº26, Centro, Santa Rosa de Lima, CNPJ nº 

13.109.954/0001-89,doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de 

direito público, neste ato representado por seu titular, Srº.LUIZ ROBERTO AZEVEDO 

SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, Prefeito, residente e domiciliado na sede do 

Município, e do outro a empresa JV CONSULTORIA E ENTRETENIMENTO LTDA, 

inscrita no C.N.P.J. sob o n° 48.006.085/0001-41, com endereço à Avenida Luís Viana, nº 

13145, Hangar Business Park, Sala 114, São Cristóvão, salvador – Bahia – CEP 41500-

300, neste ato por intermédio de Seu Representantes Legal, a Srª ARIANA BASTOS 

FURTADO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, portadora do 

CPF nº 009.203.845-01, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, 

pactuam o presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e 

mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto consiste na contratação de empresa especializada na realização de show artístico 

na apresentação da Banda XANDYY HARMONIA, para se apresentar no dia 25 de Agosto 

de 2023, durante as Festividades Alusivas à Festa da Padroeira Santa Rosa de Lima 

devendo as atrações serem realizadas na Praça Central, conforme programação abaixo 

descriminada: 

 

DIA 25/08/2023 (vinte e cinco de agosto de dois mil e vinte e três) 
DURAÇÃO DO SHOW: 1:30 HS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL 

Obriga-se a CONTRATADA a apresentar a atração artísticas especificadas na cláusula 

anterior, na Praça Pedro Gonzaga do Nascimento do Município de Santa Rosa de Lima no  

dia determinado na cláusula Primeira deste termo. 
 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a PREFEITURA obriga-se a 

pagar a CONTRATADA, a importância de R$ 205.000,00 (Duzentos e Cinco Mil Reais), sendo 

50%(cinqüenta por cento) desse valor pago na assinatura do contrato, em até 120 dias 

antes da data do show e os outros 50% (cinqüenta por cento) em até 10 dias após a 

realização do show, 

 

O pagamento será efetuado após a realização do espetáculo e liquidação da despesa, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 
 

Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual, 

Federal, CNDT e perante o FGTS - CRF. 
 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado. 
 

No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
 

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até o dia 31 de 

dezembro de 2023, sendo a execução a ser realizada no dia 25/08/2023, podendo ser 

prorrogado a critério das partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 

A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:  

                            
                             

2 – Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima 

12002 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

13.392.0004.2060 – Incentivo a Manifestações culturais e artísticas .  
3390.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 
FR:17063110 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VINCULAÇÃO  
 

A CONTRATADA e a PREFEITURA declaram total vinculação aos termos, exigências e 

condições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94. 



 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE  

 

 São obrigações do CONTRATANTE:  

• Proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

Contrato;  

• Providenciar todo o material e instrumentos de rotina para o 

exercício do encargo;  

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de 

representante designado para este fim, na forma prevista na Lei n°.  

8.666/93;  

• Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A).  

 

 

CLÁUSULA OITAVA –  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

(A) CONTRATADO (A)  

 

 São obrigações do (a) CONTRATADO (A):  

•  Executar fielmente o objeto deste contrato de acordo com os prazos 

estabelecidos neste termo;  

•  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,  

quando da execução do objeto contratual, não podendo ser arguido,  

para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o 

CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da 

execução do Contrato;  

•  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões até o limite fixado no § 1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA NONA- DAS TAXAS E LICENÇAS 
 

Cabe a CONTRATADA todas as despesas com taxas, licenças e direitos autorais, 

hospedagem e alimentação para os componentes do espetáculo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA 
 

A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto, 

implicará no pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por cento) do valor 

contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário 

para sua cobrança. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a 

rescisão do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula 

anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO UNILATERAL 
 

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das 

hipóteses previstas no Art. 79, I, da Lei n° 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de 

indenização para o CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FONTE DOS RECURSOS 
 

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos 

próprios do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Cidade de Santa Rosa de Lima, Estado de Sergipe, com exclusão de 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 

execução do presente termo. 

 

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de 

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 

 

Santa Rosa de Lima/SE, 02 de Março de 2023. 
 

 

 

 

LUIZ ROBERTO AZEVEDO SANTOS JUNIOR 

 

JV CONSULTORIA E 

ENTRETENIMENTO LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADO 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  _____________________________CPF___________________ 

                           _____________________________CPF___________________  
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